
PREF'EITURÄ DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.732. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

REQUISIÇ.Ã,O 771.651 REMANEJAMENTO

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI]NICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATNBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2)}},ART.4", $ 3". 1

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Ä,VIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA

INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃ,O PÚBLICA PADR-ÄO CPFL, REDE EXISTENTE, POR

LED EM DIVERSAS RUAS PONTE SÄO JOÄO. PROCESSO: 11.957.2/2021,

REF. SOLICITAÇAO 1.84I - \JNIDADE DE GESTAO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO

DECRETA;

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.231.031,21 (UM MTLHAO DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E TRINTA

E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAçÄO(ÖES):

10.01.15.452.0I86.1515 EXPANSÄ,O DA REDE E PONTOS DE ILUMINAÇÄO PÚELTCE

4.4,90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES
570 I FLINDO MUNICIPAL DE ILUMINACÄO PUBLICA/CLP ILC}ïSI I 4

R$ 1.231.031,21

TOTAL,.,.R$ 1.231 .031,21

ART, 2" . A COBERTURA DO CRÉÞITO DE QUE TRATA O ART, I" FAR-SE-.Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): /
I - RECURSO I¡{DICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDDRAL N. 4320164 ,..

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NÄ DATA DE SUA PUBLICAÇÄO,
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHf

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DA CASA CIVIL
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